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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO

C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09
AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96
CEP : 58398-000 - CENTRO - REMÍGIO - PB

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 85/2025.

O Prefeito Constitutional do Municipio de Remígio – PB, no uso de O Prefeito Constitutional do Municipio de Remígio – PB, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição do Estado da Paraíba, Lei Orgânica do Município, resolve

DESIGNAR:

JOELIA DA SILVA ANDREJOELIA DA SILVA ANDRE, servidora contratada do município no 
cargo de PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL I, sob a 
matricula 9854584, para ocupar o cargo de DIRETOR na E.M.E.F. 
MANOEL JOCA, neste município, lotado na secretaria de educação 
da estrutura organizacional do poder executivo do município, com 
efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 2025 até ulterior deliberação.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Remígio – PB, 01 de julho Gabinete do Prefeito Constitucional de Remígio – PB, 01 de julho 
de 2025.

LUIS CLAUDIO RÉGIS MARINHO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PORTARIA DE VACÂNCIA Nº 15/2025

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO, no uso das suas 
atribuições legais, em conformidade com artigo 37 da Constituição 
Federal, e, de acordo com o artigo 71, inciso II da Lei Orgânica do 
Município;

 RESOLVE:

             Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de              Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de PROFESSOR 
MAG.I.B-I, do quadro efetivo deste município, ocupado pela servidora 
JOSEILDA DA SILVA BEZERRA, matrícula Nº 111335, em virtude 
da homologação de sua aposentadoria pelo IPSER – Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Remígio.            

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 
Remígio-PB

 Remígio-PB, 01 de julho de 2025.
 
 
  

LUIS CLAUDIO RÉGIS MARINHO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PORTARIA DE VACÂNCIA Nº 16/2025

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO, no uso das 
suas atribuições legais, em conformidade com artigo 37 da 
Constituição Federal, e, de acordo com o artigo 71, inciso II da Lei 
Orgânica do Município;

 RESOLVE:

             Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de              Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de PROFESSOR 
MAG.I.B-II, do quadro efetivo deste município, ocupado pela 
servidora ANDREA LUCENA PRAXEDES, matrícula Nº 450195, 
em virtude da homologação de sua aposentadoria pelo IPSER – 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Remígio.            

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 
Remígio-PB

 Remígio-PB, 01 de julho de 2025.

  
 
 

LUIS CLAUDIO RÉGIS MARINHO
PREFEITO CONSTITUCIONALPREFEITO CONSTITUCIONAL

ATO DO PODER EXECUTIVO
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PORTARIA DE VACÂNCIA Nº 17/2025

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO, no uso das suas 
atribuições legais, em conformidade com artigo 37 da Constituição 
Federal, e, de acordo com o artigo 71, inciso II da Lei Orgânica do 
Município;

 RESOLVE:

             Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de              Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do quadro efetivo deste município, 
ocupado pela servidora MARIA DO SOCORRO HONORATO, 
matrícula Nº 263025, em virtude da homologação de sua aposentadoria 
pelo IPSER – Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Remígio.            

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.  Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Remígio-PB

 Remígio-PB, 01 de julho de 2025.
 
 

LUIS CLAUDIO RÉGIS MARINHO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 178/2025.PORTARIA DE NOMEAÇÃO 178/2025.

O Prefeito Constitucional do Município de Remígio, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município, 
resolve: 
 
NOMEAR:  
  
THIAGO OLIVEIRA BARROS, para ocupar o cargo de ASSESSOR 
DE DIVISÃO, sob regime comissionado, número da matrícula 
9854871, com lotação fixada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO da 
estrutura organizacional do poder executivo deste município, com 
efeitos a partir de sua publicação, até ulterior deliberação.  

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Remígio – PB, 01 de julho de Gabinete do Prefeito Constitucional de Remígio – PB, 01 de julho de 

2025.

LUIS CLAUDIO RÉGIS MARINHO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 179/2025.

O Prefeito Constitucional do Município de Remígio, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município, 
resolve: 
 
NOMEAR:  NOMEAR:  

ADELSON DAS NEVES BATISTA, para ocupar o cargo de 
ASSESSOR DE DIVISÃO, sob regime comissionado, número da 
matrícula 9854872 com lotação fixada na SECRETARIA DE 
GESTÃO da estrutura organizacional do poder executivo deste 
município, com efeitos a partir de sua publicação, até ulterior 
deliberação.  
  
 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Remígio – PB, 01 de julho de 

2025.
 

LUIS CLAUDIO RÉGIS MARINHO
PREFEITO CONSTITUCIONALPREFEITO CONSTITUCIONAL

ATO DO PODER EXECUTIVO


